
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de Lajeado - RS 

 
EMENDA ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM Nº 43/2025 

 
 

Exclui do Projeto de Lei Ordinária - 
CM Nº 43/2025 que Institui o mês 
“Junho Vermelho”, o parágrafo 2º do 
artigo 7º e renumera os demais.  

 
 
Art. 1º. O artigo 7º passará a vigorar com os seguintes parágrafos e texto: 
 

“Art. 7º [...] 

Parágrafo 1º [...] 

Parágrafo 2º Poderão ser criados programas de reconhecimento e 
incentivo aos doadores regulares, como certificados e outras formas 
de estímulo.”  

 
Art. 2º. Os demais artigos e incisos permanecem inalterados.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Após a retificação do Projeto de Lei nº 43/2025, que corrigiu vícios de iniciativa e o 
adequou à legalidade, solicitamos sua continuidade para apreciação desta Casa 
Legislativa, nos termos regimentais. A alteração consistiu na remoção do parágrafo 
segundo e na realocação do parágrafo terceiro para o parágrafo segundo, ambos no 
artigo 7º.  
 
 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 16 de junho de 2025. 

 
 

VEREADOR VANDERLAN MARQUES PEREIRA (MANO PEREIRA)  

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106 
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br 
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